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LEIN. 1601 /2018
"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2018 DO M1JNIciPIo DE
ALVlNLÂNDIA, PARA ATENDER DESPESA COM PAVIMENTAÇÃO E
RECAPEAMENTO ASFALTICO ,GUIA, SARJETA E CALÇADA. E ALTERA
OS ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL (PPA), LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS (LDO) E LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL - (LOA) , DO
CORRENTE EXERcíCIO DE 2018."

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita Municipal de Alvinlândia
Estado de São Paulo , no uso de suas atribuições legais .

FAZSABER: que a Câmara Municipalde Alvinlândia aprova
e eu sancionoa seguinte LEI:

ARTIGO 1.0 -Fica o poder ExecutivoMunicipal autorizado a
abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2018, para
atender despesas com PAVIMENTAÇÃOE RECAPEAMENTO
ASFALTICO,GUIA,SARJETA E CALÇADA, no valor de R$ 213.167,97
(duzentos e treze mil cento e sessenta e sete mil e noventa e sete
centavos) , suplementar as seguintes dotaçõesdo Orçamentovigente:

1 ·----PREFEITUR MUNICIPALDEAlVINLÂNDlA
02 ---------EXECUTIVO
02.08 SECRETARIAMUNICIPALDEOBRASPÚBLICASE SERViÇOSURBANOS
02.08.03--------Divisão deObrasPúblicas
15 Urbanismo
15.451---------------Infra-Estrutura Urbana
15.451.0180 Obrase EquipamentosUrbanos
15.451.0180.1098.0000---- Pavimentaçãoe RecapeamentoAsfáltico,Guiae Sarjeta!Calçada
FICHA 422- 4.4.90.51.00 -- OBRASEINSTALAÇOES
FONTEDOSRECURSOS:0.01.00 -110.000 -Recursos Próprios R$ 595,69
(quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos).
FICHA421 - 4.4.90.51.00 OBRASEINSTALAÇÕES
FONTEDOS RECURSOS:0.05.81-----100.004 MINISTÉRIODASCIDADES R$ 212.572,28
(duzentos e doze mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos)
TOTALGERAL
(duzentos e treze mil cento e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos)

R$ 213,167,97

ARTIGO 2.0 - O crédito aberto no artigo anterior no valor de
R$ 213.167,97 ( duzentos e treze mil cento e sessenta e sete reais
e noventa e sete centavos),ocorrerá por conta de excesso de
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arrecadação proveniente de recursos do Ministério das Cidades
,Suplementadosse necessários.

ARTIGO 3° - As alterações previstas nos artigos anteriores
desta Lei serão considerados, nos anexos do Plano Plurianual (PPA)e
da Leide DiretrizesOrçamentáriavigente.

ARTIGO 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,revogadasas disposiçõesem contrário.

P.M. "JOÃO MANZANO" ,28 deNovembro de 2018

ABIGAiLCATELI DIAS
Prefeita Municipal

PubUcada e afixada Desta Secretaria, DOlugar de costume e na data supra
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:ARECIDO CÉLlO/HORÁCIO

Secretario da Administração
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